
   

  

                                                                                                 

 

 

 

Alterações ao Programa de Apoio às Associações Desportivas do 

Concelho 

(Documento aprovado em Reunião de Executivo a 04/12/2008) 

 

 

 A Câmara Municipal de Águeda, dando continuidade à política desportiva que 

definiu, tendo como prioridade a aposta na formação, aprovou em reunião de 

executivo de 04/12/2008 as seguintes alterações ao Programa de Apoio às 

Associações Desportivas do Concelho: 

 

ALTERAÇÕES AO ARTIGO 9º (APOIO AOS PRATICANTES DESPORTIVOS) 

 

� Criação de um novo nível, Nível 4, destinado a apoiar equipas não 

federadas, de escalões de formação, que desenvolvam a sua actividade 

nos Clubes e Associações do concelho: 

  

Nível 4 – Praticantes desportivos não federados, de escalões de formação, 

que desenvolvam a actividade nas Associações Desportivas do concelho de 

Águeda, na vertente de competição e/ ou recreação, que participem em 

provas de âmbito local, regional ou nacional, troféus, grandes prémios ou 

torneios. 

 

� Aumento de 5.00€, do valor do apoio por atleta para a época 

2008/2009, designadamente: 

 

  

 

 

 

   

 

 

Nível 1 Masculino 80.00€ 

Nível 1 Feminino 90.00€ 

Nível 2 Masculino 50.00€ 

Nível 2 Feminino 60.00€ 

Nível 3 Populações 

especiais 

65.00€ 

Nível 4 Masculino 25.00€ 

Nível 4 Feminino 30.00€ 



   

  

                                                                                                 

 

 

 

� “Apoio a Atletas Individuais” 

 Criação de um programa para “Apoio a Atletas Individuais”, federados 

que desenvolvam a sua actividade sem estarem ligados a clubes ou 

Associações do concelho. 

O apoio será dado de acordo com o interesse e relevância do projecto. 
 
Deve ser apresentado um projecto, que contenha as seguintes 

informações: 

• Identificação completa do atleta; 

• Currículo com as actividades desenvolvidas e prémios alcançados; 

• Descrição do projecto a desenvolver e interesse para o município na 

prossecução do mesmo; 

• Meios necessários (despesas, outros recursos); 

• Patrocínios ou apoios por parte de outras entidades ou particulares; 

• Apoio pretendido da CMA; 

• Data de início e termo do projecto ou actividade.  

 
O apoio será atribuído de acordo com o âmbito do projecto: 

 
• Projecto de âmbito Regional – Apoio de 25% das despesas até um 

máximo de 1.000.00€ 

• Projecto de âmbito Nacional – Apoio de 25% das despesas até um 

máximo de 2.000.00€ 

• Projecto de âmbito Internacional – Apoio de 40% das despesas até 

um máximo de 4.000.00€ 

 

� “Apoio à Aquisição de Terrenos”  

 Criação de um programa para Apoio à aquisição de terrenos: 

 

 Financiamento em 25% na aquisição de terrenos, com vista à construção ou 

ampliação de instalações desportivas, até um máximo de 10.000.00€, 

podendo as Associações desportivas candidatar-se a este programa de 4 em 4 

anos. 

 

 


